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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 

• Extrato Do Contrato PP Nº 019/2015 -.Objeto: Contratação De 
Empresa De Seguros De Veículos Para Os Ônibus Amarelinhos Da 
Secretaria Municipal De Educação Do Município De Penedo (Al). 



Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de Penedo 

CNPJ 12.243.697/0001-00 

�
Praça�Barão�de�Penedo,�nº�19,�Centro�Histórico�–�Penedo/AL�–�CEP:�57200�000�

�

EXTRATO�DO�CONTRATO�PP�Nº�019/2015,�FIRMADO�ENTRE�O�MUNICÍPIO�DE�
PENEDO/AL� � E� A� EMPRESA� PORTO� SEGUROS� COMPANHIA� DE� SEGUROS�
GERAIS.�

NÚMERO�DO�CONTRATO:�PP�019/2015�

CONTRATANTE:�MUNICÍPIO�DE�PENEDO/AL�–�CNPJ�12.243.697/0001�00�

CONTRATADA:�PORTO�SEGUROS�COMPANHIA�DE�SEGUROS�GERAIS.�

–�CNPJ�Nº�61.198.164/0001�60�

ESPÉCIE:� CONTRATO� PP� Nº� 019/2015,� FIRMADO� ENTRE� O� MUNICÍPIO� DE�
PENEDO/AL� � E� A� EMPRESA� PORTO� SEGUROS� COMPANHIA� DE� SEGUROS�
GERAIS.�

OBJETO:� CONTRATAÇÃO� DE� EMPRESA� DE� SEGUROS� DE� VEÍCULOS� PARA� OS�
ÔNIBUS� AMARELINHOS� DA� SECRETARIA� MUNICIPAL� DE� EDUCAÇÃO� DO�
MUNICIPIO�DE�PENEDO�(�AL).�

VALOR:�R$�23.000,00�(�VINTE�E�TRÊS�MIL�REAIS)�

PRAZO�DE�VIGÊNCIA�DO�CONTRATO:�DOZE�(12)�MESESCONTADOS�A�PARTIR�
DA�DATA�DA�EXPEDIÇÃO�DA�ORDEM�DE�SERVIÇO.�

SIGNATÁRIOS:� MARCIUS� BELTRÃO� SIQUEIRA� –� PELA� CONTRATANTE� E� LUIS�
ANTÔNIO�BIASSUSI�NETO�–�PELA�CONTRATADA.�

DATA� DE� ASSINATURADO� CONTRATO� PP019/2015:� 01� DE� DEZEMBRODE�
2015.�

�
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